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ResuMO: Este artigo se propõe a responder ao 
seguinte problema de pesquisa: de acordo com 
as decisões do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo e a inserção legal da tomada de decisão 
apoiada em substituição ao instituto da curatela, 
seria a redesignação da interpretação da capa-
cidade civil promovida pelo Estatuto da Pessoa 
com Deficiência eficaz na garantia da autonomia 
da pessoa com deficiência? Assim sendo, é ne-
cessário entender a situação jurídica da pessoa 
com deficiência após a vigência do Estatuto da 
Pessoa com Deficiência, qual o amparo decorren-
te da atual regra de capacidade civil e como os 

aBstRact: This article aims to respond to the fol-
lowing research problem: according to the deci-
sions of the Court of Justice of the State of São 
Paulo and legal provisions regarding supported 
decision making (TDA) in substitution of guardian-
ship, would the reassignment of the interpretation 
of civil capacity promoted by the Statute for Per-
sons with Disabilities be effective in guaranteeing 
the autonomy of the person with disabilities? 
Consequently, it is necessary to understand what 
is the legal status of disabled persons after the ap-
proval of the Disabled Persons Statute, what is the 
degree of protection that arises from the current
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institutos da curatela e tomada de decisão apoia-
da podem influenciar a autonomia dessa pessoa. 
Para isso, a metodologia adotada neste estudo é 
do tipo bibliográfico, puro quanto aos resultados, 
de natureza descritiva e a abordagem é quanti-
tativa e qualitativa, mediante o uso do método 
de análise de decisões, por meio do qual foram 
examinados acórdãos do TJSP referentes à cura-
tela e à tomada de decisão apoiada. Constata-se 
que mesmo com algumas divergências na apli-
cação do Estatuto e do Código Civil e diante da 
falta de disposições para melhor aplicar a TDA, 
as decisões reconheceram uma maior autonomia 
e possibilitaram maior inclusão da pessoa com 
deficiência.

 
PaLavRas-chave: Estatuto da Pessoa com Defi-
ciência – Curatela – Tomada de Decisão Apoia-
da – Capacidade – Autonomia.

rules regarding civil capacity and how guardian-
ship and supported decision making can influence 
the autonomy of this persons. The methodology 
applied in this study is bibliographic, pure in terms 
of results, with descriptive nature and adopts a 
quantitative and qualitative approach, through 
the use of the decision analysis method, in which 
judgments of the Court of Justice of São Paulo 
concerning guardianship and supported decision 
making are examined. It was observed that even 
with some controversies in the application of the 
Statute and the Civil Code and the lack of norms 
that enable better enforcement of the supported 
decision making, judicial decisions examined rec-
ognized the autonomy of persons with a disability, 
favoring greater inclusion in society.

keywORds: Statute of the Persons with Disabili-
ties – Guardianship – Supported decision mak-
ing – Capacity – Autonomy.

suMáRiO: Introdução. 1. A concepção atual das pessoas com deficiência com base nos modelos 
social e da diversidade. 2. A curatela e a tomada de decisão apoiada: medidas de assistência 
à autonomia e ao respeito da vontade da pessoa com deficiência. 3. Curatela versus tomada 
de decisão apoiada: encontra-se a jurisprudência em sintonia com o entendimento inclusivo e 
garantidor do estatuto da pessoa com deficiência? Conclusão. Referências bibliográficas. Juris-
prudência.

inTRodução

O presente estudo pretende investigar o seguinte problema de pesquisa: de acor-
do com as decisões do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a inserção na 
legislação brasileira da tomada de decisão apoiada em substituição ao instituto da 
curatela, seria a redesignação da capacidade civil promovida pelo Estatuto da Pessoa 
com Deficiência é eficaz na garantia da autonomia da pessoa com deficiência? Para 
isso, é necessário compreender quais normas vigentes que implementaram mudan-
ças na concepção de direitos da pessoa com deficiência, quais foram estas mudanças 
e qual o impacto jurídico e social dessas. 

Conforme o artigo 2º da Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
pessoa com deficiência é aquela com impedimento de longo prazo, podendo ser de 
natureza física, intelectual ou sensorial. E, diante disso, tal norma busca assegurar a 
regra da capacidade civil entre as pessoas com deficiência e condições de igualdade 
entre essas e as demais pessoas. 
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pela Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, há que se tutelar a au-
tonomia de tais sujeitos, considerando sua vontade. 

Não se pode afastar a possibilidade de presença de incapacidade ou redução de 
discernimento em pessoas com deficiência, principalmente aquelas com impedi-
mentos mentais ou intelectuais. Como também se deve evitar generalizações sobre 
estas mesmas pessoas quanto a serem absolutamente incapazes em todos os casos ou 
não possuírem capacidade suficiente para terem uma vida tal como as pessoas sem 
deficiência. E é essa posição inclusiva e não discriminatória que se espera com as al-
terações normativas asseguradas com o Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Entretanto, ressalta-se que ainda há divergências quanto à interpretação das mo-
dificações normativas e se seriam positivas ou não. Além disso, as previsões contra-
ditórias encontradas no Estatuto e no Código de Processo Civil podem fragilizar a 
aplicação dos novos institutos. A depender de como restar estabelecido no Projeto 
de Lei n. 757/2015, poderá haver retrocessos na proteção da autonomia das pessoas 
com deficiência.

Com a análise das decisões judiciais examinadas, pode-se constatar que poucas 
foram as decisões que trataram especificamente da tomada de decisão apoiada. Con-
tudo, mesmo examinando as decisões referentes à curatela, foi possível verificar que 
na sua fundamentação adotaram-se entendimentos que consideram a dignidade da 
pessoa e a necessidade de sua proteção, considerando sua capacidade e autonomia, 
sustentando sempre o aspecto garantido com o Estatuto de buscar igualdade entre as 
pessoas com e sem deficiência. 

Também foi ressaltada a importância dos aspectos técnicos e da comunicação mul-
tidisciplinar para alcançar de forma mais digna as pessoas com deficiência nos proces-
sos envolvendo ou curatela ou tomada de decisão apoiada. Portanto, mesmo sendo 
poucas as decisões referentes à tomada de decisão apoiada, é inegável a possibilidade 
de o instituto garantir a autonomia das pessoas com deficiência que se beneficiam dele 
ainda que nas decisões examinadas não se tenha efetivado o caráter protetivo das no-
vas disposições e se tenha privilegiado o reconhecimento da incapacidade. 
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